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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2025 

 

Fica dispensada de licitação na forma do Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21 e 

suas alterações posteriores à despesa abaixo especificada. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de fogos para abertura de 

jogos, destinado a Secretaria Municipal de Esportes deste município de Planalto PR, a fim 

de atender à necessidade da mesma, conforme abaixo segue: 

 

ITEM OBJETO QTD UN VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 GERB INDOOR 1 SEGUNDO 15 UN R$ 60,00 R$ 900,00 

02 GERB INDOOR 15x15 40 UN R$ 60,00 R$ 2.400,00 

03 GERB CASCATA 30x7 20 UN R$ 60,00 R$ 1.200,00 

04 PLACA 09 TUBOS 35MM- EFEITO 

TRASSANTE COM VASO CORES 

VARIADAS 

04 UN R$ 180,00 R$ 720,00 

05 PLACA 9 TUBOS 1.5"- EFEITO VASO 

GLITER/CROSSETE FOLHA SECA 
04 UN R$ 180,00 R$ 720,00 

06 TORTA 150 TUBOS 20MM- EFEITO Z 02 UN R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

07 TORTA 49 TUBOS 20MM- EFEITO RETO 02 UN R$ 250,00 R$ 500,00 

08 TORTA 30 TUBOS 1.5"- EFEITO W 

CROSSETE 
01 UN R$ 550,00 R$ 550,00 

09 TORTA 25 TUBOS 2"- EFEITO RETO 02 UN R$ 400,00 R$ 800,00 

10 ISOPARAFINA 5 LITROS 04 UN R$ 300,00 R$ 1.200,00 

11 MONOTIRO 1.2” 40 UN R$ 25,00 R$ 1.000,00 

TOTAL: R$ 12.990,00 

Está incluso no valor total o fornecimento de maneira temporária no momento do 

evento a pira olímpica, a tocha simbólica e 04 (quatro) máquinas do tipo fire 

machine, bem como toda a mão de obra especializada necessária para a montagem, 

operação e desmontagem dos equipamentos. 

 

EMPRESA: DARIVA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA. 

 

CNPJ Nº. 45.191.470/0001-18. 

 

VALOR: R$ 12.990,00 (Doze mil e novecentos e noventa reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 

contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da 

seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

01900 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000 

 

PRAZO DE ENTREGA: A CONTRATADA será formalmente notificada sobre a realização 

do evento com antecedência mínima de 2 (dois) dias, contados a partir do recebimento do 

requerimento de solicitação de entrega, emitida pela Secretaria Municipal de Esportes. A 

entrega, montagem e instalação dos equipamentos deverão ser realizadas na sede da 

Secretaria, situada na Rua Soledade, nº 720, Bairro Centro. Os objetos contratados 

deverão estar completamente instalados e prontos para uso com, no mínimo, 4 (quatro) 

horas de antecedência ao início do evento. 

 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 

entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas fiscais. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo início a 

partir da assinatura do respectivo contrato. 

 

Planalto - PR, 26 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

LUIZ CARLOS BONI 

Prefeito Municipal 


